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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.      PEDIDO  DE 
RESTABELECIMENTO  DE  AUXÍLIO-DOENÇA 
POR ACIDENTE.  BENEFÍCIO CONCEDIDO POR 
APENAS  UM  MÊS.  CESSAÇÃO  QUE  NÃO 
OBSERVOU OS CRITÉRIOS DO ART.62 DA LEI Nº 
8.213/91.  LAUDO  MÉDICO  QUE  DEMONSTROU 
ESTAR O SEGURADO INCAPACITADO QUANDO 
DO  CANCELAMENTO  DO  BENEFÍCIO. 
NATUREZA ALIMENTAR. PRESTÍGIO DA PARTE 
MAIS FRÁGIL. PROVIMENTO.

− O  laudo  médico  de  fl.35,  datado  em 
08/11/2013,  afirma  que  o  segurado  está  sem 
condições  de  exercer  as  atividades  laborais  nos 
próximos três meses, ou seja, até fevereiro de 2014. 
Entretanto,  a  autarquia  suspendeu o  benefício  em 
agosto  de  2013,  ou  seja,  seis  meses  antes  da 
possível  recuperação,  sem  que  para  isto  tivesse 
realizado qualquer perícia capaz de comprovar que 
o  segurado  havia  recuperado  sua  capacidade 
laborativa.

- Prescreve o art.62 da Lei nº 8.213/91: “O segurado 
em  gozo  de  auxílio-doença,  insusceptível  de 
recuperação  para  sua  atividade  habitual,  deverá 
submeter-se a processo de reabilitação profissional 
para o exercício de outra atividade.  Não cessará o 
benefício até que seja dado como habilitado para 
o desempenho de nova atividade que lhe garanta 
a  subsistência ou,  quando  considerado  não-
recuperável, for aposentado por invalidez.”
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-  Vale salientar que, embora seja provável  que na 
data  do  julgamento  deste  Agravo  esteja  o 
Recorrente  em  bom  estado  de  saúde,  a  questão 
deve ser analisada sob o seguinte prisma: quando o 
auxílio-doença  foi  cancelado  o  segurado  tinha 
condição  de  trabalhar?  Quando  estava  debilitado, 
sem poder  prover  seu  sustento,  foi  assistido  pela 
autarquia que recebe todos os meses a contribuição 
previdenciária?  Ora,  não  é  difícil  imaginar  as 
privações  que  um  trabalhador  passa  quando  não 
consegue  prover  seu  sustento.  Por  ser  a  verba 
alimentar, na dúvida se a incapacidade persiste ou 
não, deve prevalecer o interesse da parte mais frágil.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, em PROVER o Agravo de Instrumento, nos termos 
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 79.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  Pedido  de  Efeito 

Suspensivo  interposto  por  Antônio  José Soares de Andrade contra  decisão 

proferida pelo Juízo da  3ª Vara de Guarabira  (fls. 38/39) que, nos autos da 

Ação  de  Restabelecimento  de  Auxílio-Doença  por  Acidente  de  Trabalho, 

proposta  por Antônio  José  Soares  de  Andrade,  indeferiu  o  pedido  de 

antecipação de tutela.

Em  suas  razões  recursais,  afirma  que  recebeu  o  benefício 

previdenciário de 03/07/2013 até 03/08/2013. Argumenta que a cessação do 

auxílio-doença foi injusta porque, conforme o atestado médico, a patologia que 

o acomete interfere nas suas atividades profissionais (agricultura) por tempo 

indeterminado.

Alega  que  está  incapacitado  para  trabalhar  e  não  recebe 

qualquer rendimento, sendo o benefício imprescindível para sua subsistência.

Ao final, requereu que seja modificada a decisão, concedendo 

a tutela antecipada.
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O  recurso  veio  instruído  com  a  cópia  da  decisão  agravada 

(fls.38/39),  da  prova  da  intimação  (fl.41)  e  da  procuração  outorgada  ao 

advogado  do  Agravante  (fl.31),  além  de  outros  documentos  que  entendeu 

pertinentes.

Às  fls.48/51  foi  deferido  o  pedido  de  atribuição  de  efeito 

suspensivo ao Agravo de Instrumento.

Informações prestadas à fl.58.

Não foram apresentadas contrarrazões nem exarado parecer 

pela Procuradoria de Justiça.

É o relatório.

VOTO

Exsurge dos autos que o Agravante é agricultor, fraturou os 7º, 

8º, 9º, 10º e 11º arcos costais (CID S22-3) em 29/05/2013 (fl.36) e obteve o 

benefício  previdenciário  por  apenas  um  mês  (DIB  19/06/2013),  quando  a 

autarquia cessou o mesmo (fl.34).

O laudo médico de fl.35, datado em 08/11/2013, afirma que o 

segurado está sem condições de exercer as atividades laborais nos próximos 

três meses, ou seja, até fevereiro de 2014. Entretanto, a autarquia suspendeu o 

benefício  em  agosto  de  2013,  ou  seja,  seis  meses  antes  da  possível 

recuperação, sem que para isto tivesse realizado qualquer perícia capaz de 

comprovar que o segurado havia recuperado sua capacidade laborativa.

A  atividade  exercida  pelo  Demandante  não  é  intelectual  e 

exige grande esforço físico. 

Independente do prazo previsto para recuperação ser de três 

meses, o que importa saber é se quando o benefício foi suspenso estava o 
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segurado em condições normais de saúde ou não. Deste modo, considerando 

que o laudo médico esclarece que as fraturas não estão consolidadas, que o 

paciente sente dores quando realiza movimentos e que está sem condições de 

trabalhar na agricultura, entendo que a cessação do benefício ocorreu quando 

o Autor ainda estava incapacitado para o exercício de suas atividades. 

Competia  ao  INSS,  antes  de cessar  o  benefício,  analisar  o 

quadro clínico do segurado e não simplesmente cancelar o auxílio-doença.

Prescreve o art.62 da Lei nº 8.213/91:

 “Art.  62.  O  segurado  em  gozo  de  auxílio-doença, 
insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, 
deverá  submeter-se  a  processo  de  reabilitação 
profissional  para  o  exercício  de  outra  atividade.  Não 
cessará  o  benefício  até  que  seja  dado  como 
habilitado para o desempenho de nova atividade que 
lhe  garanta  a  subsistência ou,  quando  considerado 
não-recuperável, for aposentado por invalidez.”

Vale  salientar  que,  embora  seja  provável  que  na  data  do 

julgamento  deste  Agravo  esteja  o  Recorrente  em bom estado de saúde,  a 

questão deve ser analisada sob o seguinte prisma: quando o auxílio-doença foi 

cancelado o segurado tinha condição de trabalhar? Quando estava debilitado, 

sem poder prover seu sustento, foi assistido pela autarquia que recebe todos 

os meses a contribuição previdenciária? 

Ora,  não é difícil  imaginar as privações que um trabalhador 

passa quando não consegue prover seu sustento. Por ser a verba alimentar, na 

dúvida se a incapacidade persiste ou não, deve prevalecer o interesse da parte 

mais frágil.

Destaco  que  o  INSS  não  apresentou  qualquer  documento 

capaz  de  desconstituir  as  afirmações  do  Autor  nem  se  manifestou  nestes 

autos.

No que tange ao perigo na demora, é sabido que o objetivo do 

benefício é permitir que o segurado não fique desassistido em momento que 

não pode utilizar sua força de trabalho para garantir sua subsistência.
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Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-
DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 
REQUISITOS. 1. No caso em tela, está demonstrada a 
verossimilhança  das  alegações  uma  vez  que  os 
documentos  juntados  aos  autos  dão  conta  de  que  o 
agravado  é  portador  de  enfermidade  e  se  encontra 
impossibilitado de exercer suas atividades laborativas. 2. 
No  que  tange  ao  perigo  de  irreversibilidade  do 
provimento  antecipatório,  tratando-se  de  verba 
alimentar,  como é a da hipótese,  e de situação em 
que, em princípio,  há perigo para ambas as partes, 
deve o juiz prestigiar a necessidade de subsistência 
do indivíduo. 3. Agravo interno desprovido. (TRF 2ª R.; 
AgInt-AI 0016795-69.2012.4.02.0000; RJ; Primeira Turma 
Especializada;  Rel.  Des.  Fed.  Antonio  Ivan Athié;  Julg. 
10/04/2014; DEJF 02/05/2014; Pág. 236)
  

DIREITO  PREVIDENCIÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL. 
AGRAVO.  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  AUXÍLIO. 
DOENÇA.  I.  A  cognição  realizada  em  sede  de 
antecipação  tutela  é  a  sumária,  razão  porque  inexiste 
óbice a que julgador  decida inaudita altera pars e com 
base apenas nos elementos de prova trazidos aos autos 
até  aquele  momento  processual,  mediante  a  devida 
apreciação  dos  requisitos  previstos  no  artigo  273  do 
código de processo civil. II. Se da análise dos atestados e 
laudos  médicos  juntados  aos  autos  se  verifica  que  a 
moléstia  que  acomete  o  segurado  acarreta  a 
incapacidade para a atividade habitual por ele exercida, 
deve  ser  determinada  a  implantação  do  benefício  de 
auxílio-doença.  III.  Agravo  desprovido.  (TRF  2ª  R.;  AI 
0018480-77.2013.4.02.0000;  RJ;  Segunda  Turma 
Especializada; Rel. Juiz Fed. Conv. André Fontes; Julg. 
11/04/2014; DEJF 02/05/2014; Pág. 268) 
  

Por  tais  razões, provejo  o  Agravo  de  Instrumento, 
determinando o pagamento do auxílio-doença desde a data de sua cessação 

até  fevereiro  de  2014,  data  em  que,  segundo  o  laudo  médico,  cessaria  a 

debilidade do segurado. 

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do 
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos, os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque e José Ricardo Porto.
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Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, 
Dr.  Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho.  Promotor  de  Justiça 
convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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